PARECER Nº                 , DE

DA COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E ASSUNTOS PENITENCIÁRIOS SOBRE A MOÇÃO Nº 218, DE 2025.

De autoria do deputado Lucas Bove, a moção em epígrafe objetiva que a Assembleia Legislativa aplauda os militares do 5º Grupamento de Bombeiros da Polícia Militar do Estado pelo atendimento da ocorrência de queda de pessoa em poço, no dia 4 de maio.

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em pauta por 5 (cinco) sessões, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Nos termos do artigo 156, 2ª parte, combinado com o artigo 31, I e § 9º, bem como com o artigo 33, II, todos do Regimento Interno, cumpre a esta Comissão de Segurança Pública e Assuntos Penitenciários deliberar conclusivamente sobre a proposição em análise.
A presente moção cumpre os requisitos regimentais aplicáveis e apresenta mérito inquestionável. Trata-se de justa homenagem que reconhece o mérito individual e coletivo dos militares listados, ao mesmo tempo em que simboliza a valorização de toda a corporação, cuja missão é servir e proteger a população, mesmo em condições de elevado risco. Com o intuito único de aprimorar sua redação, oferecemos o seguinte:

SUBSTITUTIVO

Dê-se à Moção nº 218, de 2025, a seguinte redação:

“A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO aplaude os militares do 5º Grupamento de Bombeiros da Polícia Militar do Estado de São Paulo pelo brilhante trabalho realizado no atendimento à ocorrência de queda em poço, em Francisco Morato, no dia 4 de maio de 2025, reconhecendo a dedicação do Grupamento na defesa da vida humana.”

Isto posto, somos pela aprovação da Moção nº 218, de 2025, na forma do substitutivo ora apresentado, conclusivamente.

Sala das Comissões, em
Deputado Jorge Caruso

Relator

